
PROJETO DE LEI XXX/2020

O Município de Gramado fica autorizado a
contribuir  financeiramente  com  a
Associação  Evangélica  Luterana  de
Beneficência  –  Instituto  Santíssima
Trindade, e dá outras providências.

Art. 1o O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até
R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Associação Evangélica Luterana de Beneficência – Instituto
Santíssima Trindade, inscrita no CNPJ nº 92.849.850/0001-87, com objetivo de fomentar a
revitalização de espaço físico destinado ao acolhimento institucional de idosos em situação
de abandono, negligência e vulnerabilidade social. 

Art.  2o A formalização e a prestação de contas se darão nos termos da Lei
13.019/2014.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação
própria.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 14 de fevereiro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado



Exma. Sra. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o seguinte
projeto de lei:

O Município de Gramado fica autorizado a
contribuir  financeiramente  com  a
Associação  Evangélica  Luterana  de
Beneficência  –  Instituto  Santíssima
Trindade, e dá outras providências.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia
Casa Legislativa, autorização para contribuir financeiramente com a Associação Evangélica
Luterana  de  Beneficência  –  Instituto  Santíssima  Trindade,  inscrita  no  CNPJ  nº
92.849.850/0001-87,  no  montante  de  até  R$  10.000,00  (dez mil  reais)  com objetivo  de
fomentar a revitalização de espaço físico destinado ao acolhimento institucional de idosos
em  situação  de  abandono,  negligência  e  vulnerabilidade  social,  conforme  o  Plano  de
Trabalho que segue anexo.

Os recursos são oriundos da Conselho Municipal de Direitos dos Idosos que
deliberou pela aprovação da sua destinação, consoante a ata que segue anexa. Cumpre
informar que a transferência destes recursos não conflita com a vedação legal imposta para
o período, em conformidade com o art. 73, § 10 da Lei 9.504/97, uma vez que é uma das
hipóteses de exceção previstas no ordenamento jurídico. 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de
lei,  aproveitamos  o  ensejo  para  renovar  nossos  votos  de  elevada  estima  e  distinta
consideração.

Gramado, 14 de fevereiro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado












